Nome / Instituição
	


CPF / CNPJ
	


Email

	


Telefone

	


ATENÇÃO:
Conforme o disposto nos §§ 1° e 3° do art. 2° da Portaria INPI n° 01/2020, as manifestações referentes a cada item do manual devem ser inseridas no campo correspondente do formulário eletrônico e versar especificamente sobre o tópico tratado, sob pena de não serem consideradas para fins desta consulta pública.
De acordo com o §2º do art. 2° da Portaria INPI n° 01/2020, as manifestações referentes a itens cuja matéria seja estritamente administrativa e que não versam sobre o registro de Indicações Geográficas devem ater-se a possíveis inconsistências ou imprecisões textuais da minuta.
Recomenda-se o envio de formulário único nos casos em que as associações, comissões ou instituições elaborem as manifestações à consulta pública de forma conjunta.

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕES GERAIS

Item 1.1 Normas aplicáveis às Indicações Geográficas
	


Item 1.2 Meio de comunicação oficial
	


Item 1.3 Meio de protocolo de pedidos e petições
	


Item 1.4 Data e hora do protocolo
	


Item 1.5 Legitimidade para a prática de atos

	


Item 1.6 Prazos

	


Item 1.7 Retribuições

	


Item 1.8 Aproveitamento de atos das partes

	


Item 1.9 Atendimento ao usuário
	


Item 1.9.1 Atendimento virtual

	


Item 1.9.2 Atendimento presencial

	


Item 1.10 Acesso à informação

	


CAPÍTULO 2
INDICAÇÃO GEOGRÁFICA E ESPÉCIES DE REGISTRO

Item 2.1 Indicação Geográfica

	


Item 2.2 Indicação de Procedência – IP

	


Item 2.3 Denominação de Origem – DO

	


Item 2.4 Natureza do registro

	


Item 2.5 Diferenciação entre sinais distintivos

	


Item 2.6 Produto e serviço

Item 2.6.1 Produto


	


Item 2.6.2 Serviço

	


CAPÍTULO 3

NOME GEOGRÁFICO E SEU GENTÍLICO
Item 3.1 Conceitos

	


Item 3.2 Orientações gerais para a escolha do nome geográfico

	


Item 3.2.1 Orientações para IP

	


Item 3.2.2 Orientações para DO

	


CAPÍTULO 4
REPRESENTAÇÃO DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA
Item 4. Representação da Indicação Geográfica

	


Item 4.1 Orientações quanto à constituição da representação da Indicação Geográfica

	


CAPÍTULO 5

TERMOS NÃO SUSCETÍVEIS DE REGISTRO
Item 5 Termos não suscetíveis de registro

	


Item 5.1 Termos de uso comum
	


Item 5.2 Variedade vegetal
	


Item 5.3 Nome de raça animal
	


Item 5.4 Homônimo
	


CAPÍTULO 6

REQUERENTES E USUÁRIOS DO REGISTRO
Item 6.1 Requerente do registro

	


Item 6.1.1 Substituto processual

	


Item 6.1.1.1 Requisitos para atuar como substituto processual

	


Item 6.1.2 Único produtor ou prestador de serviço

	


Item 6.1.3 Requerente estrangeiro

	


Item 6.2 Usuário do registro

	


CAPÍTULO 7
DOCUMENTAÇÃO DO PEDIDO DE REGISTRO DE INDICAÇÃO GEOGRÁFICA

Item 7 Documentação do pedido de registro de Indicação Geográfica
	


Item 7.1 Requerente nacional
	


Item 7.1.1 Requerimento de Indicação Geográfica
	


Item 7.1.2 Caderno de especificações técnicas
	


Item 7.1.3 Procuração
	


Item 7.1.4 Comprovante do pagamento da retribuição correspondente
	


Item 7.1.5 Comprovação da legitimidade do requerente
	


Item 7.1.6 Documentos que comprovem que o nome geográfico se tornou conhecido, no caso de IP
	


Item 7.1.7 Documentos que comprovem a influência do meio geográfico nas qualidades ou características do produto ou serviço, no caso de DO
	


Item 7.1.8 Instrumento oficial que delimita a área geográfica
	


Item 7.1.9 Representação da IG
	


Item 7.1.10 Outros documentos
	


Item 7.2 Requerente estrangeiro
	


Item 7.2.1 Procuração
	


Item 7.2.2 Requerente estrangeiro originário de país sem reciprocidade de tratamento com o Brasil
	


Item 7.2.3 Requerente estrangeiro originário de país com reciprocidade de tratamento com o Brasil
	


CAPÍTULO 8
EXAME DE INDICAÇÃO GEOGRÁFICA

Item 8 Exame de Indicação Geográfica
	


Item 8.1 Depósito
	


Item 8.2 Exame preliminar
	


Item 8.2.1 Exigência preliminar
	


Item 8.2.2 Arquivamento
	


Item 8.2.3 Sobrestamento
	


Item 8.3 Publicação para manifestação de terceiros
	


Item 8.4 Exame de mérito
	


Item 8.4.1 Exigência de mérito
	


Item 8.4.2 Arquivamento
	


Item 8.4.3 Sobrestamento
	


Item 8.4.4 Concessão e expedição do certificado
	


Item 8.4.5 Indeferimento
	


Item 8.5 Recurso
	


Item 8.6 Disposições transitórias
	


Item 8.6.1 Inclusão de produto ou serviço junto ao nome geográfico registrado
	


Item 8.6.2 Inclusão de produto ou serviço junto ao nome geográfico em processo de registro
	


CAPÍTULO 9
ALTERAÇÃO DE REGISTRO

Item 9 Alteração de registro
	


Item 9.1 Itens passíveis de alteração
	


Item 9.2 Condições gerais
	


Item 9.3 Documentação geral
	


Item 9.4 Legitimidade
	


Item 9.5 Alteração do nome geográfico
	


Item 9.5.1 Documentação específica
	


Item 9.5.2 Condições específicas
	


Item 9.6 Alteração da área geográfica
	


Item 9.6.1 Documentação específica
	


Item 9.6.2 Condições específicas
	


Item 9.7 Alteração do caderno de especificações técnicas
	


Item 9.7.1 Quesitos passíveis de alteração
	


Item 9.7.2 Condições específicas
	


Item 9.8 Alteração de espécie
	


Item 9.8.1 Documentação específica
	


Item 9.8.2 Condições específicas
	


Item 9.9 Exame do pedido de alteração de registro
	


